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LEI Nº 11.803, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro 

de2001; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto 

de2001; dispõe sobre a utilização do superávit 

financeiro em 31 de dezembro de 2007 e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 435, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A constituição de reservas prevista no caput do art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001, não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) da soma entre o resultado apurado no balanço do Banco Central do Brasil e o 

resultado do cálculo definido no art. 6º desta Lei.  

 

Art. 5º Para pagamento dos valores a que se referem o inciso II do caput do art. 2º, 

o art. 4º, o § 1º do art. 7º e o art. 9º da Medida Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 

2001, e o inciso II do caput do art. 6º desta Lei, poderão ser emitidos títulos da Dívida Pública 

Mobiliária Federal interna adequados aos fins de política monetária, com características 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 6º O resultado financeiro das operações com reservas cambiais depositadas 

no Banco Central do Brasil e das operações com derivativos cambiais por ele realizadas no 

mercado interno, conforme apurado em seu balanço, será considerado:  

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil com a União, devendo ser 

objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo 

Conselho Monetário Nacional; e  

II - se negativo, obrigação da União com o Banco Central do Brasil, devendo ser 

objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do 

balanço pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - resultado financeiro das operações com reservas cambiais depositadas no 

Banco Central do Brasil: o produto entre o estoque de reservas cambiais, apurado em reais, e 

a diferença entre sua taxa média ponderada de rentabilidade, em reais, e a taxa média 

ponderada do passivo do Banco Central do Brasil, nele incluído seu patrimônio líquido; e  

II - resultado financeiro das operações com derivativos cambiais realizadas pelo 

Banco Central do Brasil no mercado interno: a soma dos valores referentes aos ajustes 

periódicos dos contratos de derivativos cambiais firmados pelo Banco Central do Brasil no 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

mercado interno, apurados por câmara ou prestador de serviços de compensação, liquidação e 

custódia.  

§ 2º O resultado financeiro das operações referidas no caput deste artigo será 

apurado diariamente e acumulado para fins de compensação e liquidação entre as partes, 

equivalendo o período de apuração ao definido para o balanço do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Os valores pagos na forma do inciso I do caput deste artigo serão destinados 

exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser paga, 

prioritariamente, aquela existente no Banco Central do Brasil.  

§ 4º Durante o período compreendido entre a data da apuração do balanço do 

Banco Central do Brasil e a data do efetivo pagamento, os valores das obrigações referidas 

nos incisos I e II do caput deste artigo terão remuneração idêntica àquela aplicada às 

disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil.  

 

Art. 7º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a manter contas de depósito em 

reais tituladas por bancos centrais estrangeiros e por instituições domiciliadas ou com sede no 

exterior que prestem serviços de compensação, liquidação e custódia no mercado 

internacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo 

dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 

explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 

manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os 

de emissão da União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


